
?Lo t r W[ao>»
..i:'i-1f :\ \l \li,i . ,

PTRACURUCA

rxcrlrrurÍssrMo SENHoR
PRESIDENTE OR CÂIvIRRR MUNICIPAL DE PIRACURUCA _ PIAUí

RAIMUNDO NONATO DE SOUSA MENESES, vereador deste

município, no uso de suas prerrogativas regimentais. e considerando a

necessidade de homenagear o saudoso Sr. Francisco José da Silva

Gomes, venho respeitosamente ao Plenário desse Poder Legislativo,

apresentar o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a denominação da

Travessa Projetada, situada entre as ruas José Alves Viana Filho e
Adelino de Morais Melo, no bairro Guarani, como Travessa
FRANCISGo JOSÉ DA SILVA GoMES, requerendo assim a sua

apreciação e aprovação em plenário, de conformidade com as noÍmas

regimentais.

O senhor Francisco é filho do senhor Pedro do Lino e da senhora

Fransquinha. O homenageado faleceu em 0311212015 em um acidente de

motocicleta que o vitimou aos 27 anos de idade. Portanto. peço aos nobres

colegas que nos ajude aprovando esta homenagem que julgo nruitc

merecedora para ele e sua família que têm suas raízes e história de vida

naquele bairro.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Piracuruca' Estado do

Piauí, em 29 de março de2022.

Pede Deferimento

«," \o.
nato oRaimund o usa eneses

.w\\^()-u

d ót,\\B/ou/gà

e

Vereador pelo PRB

(€'é

§+

Rua Cel. Joaquim Onofre de Cerqueira ne 350 - Centro _ CEP: 64240{00 - PIRACURUCA - Pl

Telefone: (86)3 343- 11€ I - CN Pl: 01.778.3S3l00O1-80 - E-meil: cmpiracuÍuca.pi@gmail .com

§e

f



PI RACURUCA

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NO OO7I2O22,DÊ.2910312022.

Dispõe sobre a denominação da
Travessa FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
GOMES, situada entre as ruas José
Alves Viana Filho e Adelino de Morais
Melo, no bairro Guarani, nesta cidade.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACURUCA, ESTADO DO PIAUI, ST.

Francisco de Assis da Silva trlelo, faço saber a todos os Munícipes que a
Câmara Municipal de Piracuruca aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. ío - Fica denominacia de Travessa FRANCISCO JOSE DA SILVA

GOMES, a travessa projetada entre as ruas José Alves Viana Filho e
Adelino de Morais [Vlelo, no bairro Guarani, nesta cidade.

Art. 2() - Fica o Poder Executivo lVlunicipal incumbido de adotar as medidas

necessárias com vistas ao cumprimento da presente Lei, devendo

promover a identificaçáo da presente via pública.

Art. 30 - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposiçoes em contrário.

Sala das Sessões da Câmara lttlunicipal de Piracuruca, Estado do Piauí, em

29 de março de2022.
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